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COMISSÃO DE ESPORTE

REQUERIMENTO Nº       , DE 2025
(Do Sr. DOUGLAS VIEGAS)

Requer  a  aprovação  de  Moção  de
Aplausos e reconhecimento ao Time Brasil
pela  campanha  histórica  realizada  nos
Jogos  Pan-Americanos  Júnior  2025,  em
Assunção, no Paraguai.

Senhora Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  117,  caput,  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido o Plenário, seja

aprovada  Moção  de  Aplausos  ao  Time  Brasil  pela  campanha  histórica

desempenhada nos  Jogos  Pan-Americanos  Júnior  2025,  em Assunção,  no

Paraguai.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Moção de Aplausos visa reconhecer a campanha histórica

desempenhada  pelo  Time  Brasil  nos  Jogos  Pan-Americanos  Júnior  2025,

encerrados  em 23  de  agosto  de  2025,  em Assunção,  no  Paraguai.  Isso

porque o Brasil bateu recorde de pódios (175), de medalhas de ouro (70) e

de vagas diretas (48) conquistadas para os Jogos Pan Americanos de Lima

2027, evento em que serão disputadas vagas para os Jogos Olímpicos de Los

Angeles 2028.

Ante  o  exposto,  requeiro  o  apoio  dos  nobres  pares  no  sentido  da

aprovação desta Moção. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Douglas Viegas
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251634719400
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Sala das Sessões, 27 de agosto de 2025.

Deputado DOUGLAS VIEGAS
UNIÃO/SP
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